
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DA 7ª CÂMARA – QUARTA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, realizada no dia 14 de  Outubro de 2025, às 9h, sob a Presidência do
Excelentíssimo Desembargador Eder Sivers, com a presença dos Excelentíssimos Magistrados: Desembargador
Roberto Nóbrega de  Almeida Filho, Desembargador Marcelo Magalhães Rufino, Juíza Margarete
Aparecida Gulmaneli Solcia, em substituição ao Desembargador Gerson Lacerda Pistori, nos termos do artigo
144, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal e Juiz Wellington Amadeu,  convocado para substituir o
Desembargador Carlos Alberto Bosco, que se encontra em compensação de férias.

Presentes, para julgar processos de suas competências, Desembargadora Keila Nogueira Silva e Juíza Marina
de Siqueira Ferreira Zerbinatti. 

Representando o Ministério Público do Trabalho, a Excelentíssima Procuradora Dra. Natasha Campos Barroso
Rebello.

Declarada aberta a sessão, o Desembargador Presidente, Dr. Eder Sivers, fez um breve pronunciamento para
 pela merecidamente Juízas Margarete Aparecida Gulmaneli Solcia  eparabenizar aprovação das indicações das 

Marina de Siqueira Ferreira Zerbinatti como Desembargadoras.  Os demais presentes associaram ao voto. Após,
passou a 7ª Câmara a julgar os processos que se encontravam em pauta, disponibilizada no Diário Eletrônico da
Justiça do Trabalho (DEJT) no dia 30 de Setembro de 2025 e considerada publicada no dia 01 de Outubro de
2025, observada a ordem prevista no Regimento Interno. 

A presente sessão, de julgamento de processos da 7ª Câmara, foi transmitida ao vivo,  estando gravada e
disponibilizada por meio do canal no Youtube, no seguinte  link: https://youtube.com/live/ejdayP4tN7A?
feature=share.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual lavrei a presente Ata, que, após sua aprovação,
segue assinada pelo Excelentíssimo Desembargador Presidente.

Campinas, 16 de Outubro de 2025, Ana Amélia Birchal Borges Martins, Secretária da Quarta Turma.

ASS#5168
_______________
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